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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara i\,Íunicipal de Cascavel

O Vcrea<Ior Parra/PI\,IDB nos terfiros que Íegem o art. 122,I do Regimento
Intcrno desta Casa de l,eis Rcquer a N'Íesa Di-retoÍa, após tleüberaçào
legislativa, scia encaminhado cxpediente ao Poder Exccutir,,o lvÍunicipal,
perânte a Secretaria ivÍunicipal de Mcio Àmbiente solicitando as seguintes
irformações acerca das Leis NÍunicipais n"s 4.631, cile201,7,5.641, de 2010 c
5.357, de 2009 que tratam sobre utiJização de águas flur.iais e consen ação e
uso racional de água c reuso em cdiÊcaçôes e convênio corn a Itaipu
Binacional:

1. Em relação a essas leis o Poder Púbico l\{unicipal cumpre na integta a execução das mesmas? Se

sim, quais são os imóveis púbücos que possuem esse tipo de compattimento dc água?

2. Houve por pârte do Poder Executir,<-r a celebração do convênio c<.rm a Itaipu Binacional? Sc

sim, quais escolas e quais propriedades rurais participam do Programa Cultivando Âgua Boa?

E o que Requet. Sala das Scssões

Cascavel, 6 de )ulho de2017

Patta
Vereador/PMDB

Justificação

Â proposta legislativa que apresento tem a finalidade de sanar dúr'rdas que chegaram
ao flosso gabinete nesta Casa de Leis, quaÍrto a aplicação ou não das leis municipais ora especiÍicadas.
Essas leis üazem cfii seu bojo, âssuntos que cnvolvem diretamente o meio ambiente, corn a

implantação de cistemas e rescwatórios que possam aÍmazcfla.Í. águas das chuvas para serem
reutiüzadas em várias ouuas Enalidades, e clue venham agrcgàr no consumo de água em nosso
município.

Entendo, caso o Poder Executivo não esteiâ cumprindo os tnandamentos das referidas
leis, mister se faz com que sejam essas revogadas, e se necessádo for, e houvet intençào de sc criar esses

mecanismos, sejam elaboradâ urnâ flova lei uatando sobre essas situações que são de vital importância
para a população e que atende ao intetessc público.
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3. Em sendo negativa âs Íespostâs dos itcns 1, e 2, há intenção de o Poder Executivo aplicar as

referidas leis? Se sim, quais são as medidas iniciais a sereln tomadas? Se não há intenção, justificar.
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É pteciso que esclatecimento sejam aptesentados pelo Podet Executivo sobre essas

leis. Posto isto, espeto, pois, contar com a resposta ao solicitado pârâ quc possâmos dar ciência às

pessoas que nos cobram cssas prol'idências e tomar ouuas medidas lcgislativas caso entendcmos ser

necessário.
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